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RESOLUÇÃO Nº 09/2001 

Concede autonomia ao DESENBANCO e Aprova Normas 
Operacionais para Renegociação de Créditos. 

O Conselho Deliberativo do FUNDESE, considerando que a nova realidade da 
economia brasileira sinaliza consistência no Programa Nacional de Estabilização e como 
consequência uma redução nas taxas de juros para os financiamentos a médio e longo prazo, 
após discutir a situação dos empreendimentos beneficiados pelos Programas: PROTURISMO, 
PROTEC, PROCIN, PAPIS, PROBAHIA, PROCOMEX, PROCEM, PROAUTO, SEMI-
ÁRIDO, que obtiveram financiamentos com recursos do FUNDESE – Fundo de 
Desenvolvimento Social e Econômico do Estado da Bahia, e de acordo com a Lei nº 7.798 de 05 
de fevereiro de 2001, do seu artigo 1º: “Parágrafo Único - O Conselho Deliberativo do 
FUNDESE fica autorizado a estabelecer critérios e condições de renegociação de dívidas, nos 
casos em que ficar comprovado que o mutuário não dispõe de rendimentos ou de bens bastantes 
a sua quitação, bem como alterar o perfil de dívidas, para evitar que conjunturas econômicas ou 
financeiras extraordinárias, devidamente comprovadas, indiquem a perspectiva de 
inadimplência”, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder autonomia ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia 
S.A. – DESENBANCO para renegociar créditos concedidos, com recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Social e Econômico – FUNDESE, aos projetos abrigados pelos Programas: 
PROTURISMO, PROTEC, PROCIN, PAPIS, PROCOMEX, PROAUTO, PROCEM e SEMI-
ÁRIDO, de acordo com as Normas Operacionais do DESENBANCO, ora apresentadas em 
anexo, para aprovação deste Conselho. 

SALA DAS SESSÕES, 1º de março de 2001. 

Albérico Machado Mascarenhas 
Secretário da Fazenda 

Presidente do Conselho Deliberativo do FUNDESE 

Pedro Barbosa de Deus 
Secretário da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária 

Luiz Vasconcellos Carreira 
Secretário do Planejamento, Ciência e Tecnologia 

Roberto Moussallem de Andrade 
Secretário de Infra-estrutura 

Aroldo Cedraz de Oliveira 
Secretário da Indústria, Comércio e Mineração 

Paulo Renato Dantas Gaudenzi 
Secretário de Cultura e Turismo 

Clécio Antonio Campodônio Eloy 
Diretor DESENBANCO 


